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Edital  incentiva  formação  de  mestres  e
doutores  do  interior  do  AM

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (Fapeam), por meio da Resolução do
Conselho Diretor 010/2013, aprovou a divulgação do Edital 005/2013 do Programa de Apoio à Formação
de Recursos Humanos Pós-Graduados para o Interior do Estado do Amazonas – RH/Interiorização Fluxo
Contínuo.

O programa concede bolsas de mestrado e doutorado a profissionais graduados residentes no interior
do Amazonas há no mínimo quatro anos ou que mantenham relação de trabalho ou emprego com
instituição municipal, estadual ou federal sediada ou com unidade permanente no interior do Estado.

O edital contempla os interessados em realizar curso de pós-graduação stricto sensu, em programa
credenciado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), em
instituições do Amazonas ou em outro Estado da Federação.

SUBMISSÃO DE PROPOSTAS

O proponente deve ser brasileiro ou naturalizado; estar cadastrado no sistema de Currículo Lattes do
Conselho Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  (CNPq)  e  no  cadastro  de
pesquisadores  da  Fapeam;  estar  regularmente  matriculado  ou  ter  sido  selecionado  em curso  de
Pós-Gaduação stricto sensu credenciado pela Capes; não ser aluno em programa de residência médica;
dedicar-se integral e exclusivamente às atividades do programa de pós-graduação; no caso de manter
relação de trabalho ou emprego, ser formalmente liberado pela instituição; não ter recebido bolsa da
Fapeam ou de outra agência de fomento para estudos no mesmo nível e estar adimplente com a
Fundação.

Ao  todo,  serão  disponibilizados  R$  4.636.860,00  (quatro  milhões,  seiscentos  e  trinta  e  seis  mil,
oitocentos e sessenta reais), os quais serão aplicados em 30 bolsas de mestrado e 25 de doutorado.

BENEFÍCIOS

Serão concedidas bolsas de estudos de até 24 meses, no caso de mestrado e até 48 meses, no caso de
doutorado, a contar da data de início do curso. Poderá ser concedida uma mensalidade adicional de
bolsa destinada ao auxílio com despesas de deslocamento e instalação a ser paga com a primeira
mensalidade da bolsa. Cada proponente poderá apresentar uma única proposta ao programa.

SOBRE O RH-INTERIORIZAÇÃO

O programa disponibiliza  bolsa  de mestrado e  doutorado a  profissionais  graduados residentes  no
interior  do  Estado do Amazonas,  interessados  em realizar  curso  de  pós-graduação,  em programa
credenciado pela Capes, em instituições sediadas em Manaus ou em outro Estado da Federação.

http://www.fapeam.am.gov.br/
http://www.capes.gov.br/
http://www.cnpq.br/
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Confira o edital completo.

Fonte: Agência Fapeam, por Janaina Karla

http://www.fapeam.am.gov.br/edital.php?cod=220

